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G o oN Institui a Semana Municipal doNascituro.A VM
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova:

Art. 1º Fica instituída à Semana Nacional do Nascituro a ser

comemorada. anualmente, em todo território municipal, na sem
ana que compreende o dia 08

de outubro (Dia doNascituro)

Art. 2º A Semana do Nascituro tem como objetivo:

[- A promoção de políticas públicas que visem a melhor proteção ao
nascituro.

H — Propagação de ações que valorizem a vida desde a concepção.

UI — Realização de debates, palestras,
seminários, congressos e

prêmios que abordem
a temática da defesa da vida e promovam ações concretas de combate à

Cultura da Morte.

Art. 3ºº Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Elísio Felipe Ryder, 29 de Agosto de 2023. 
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